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ESTADO DO PARANÁ

MOÇÃO N° *3 ,DE2015.
Hipotecam solidariedade e apoio a
manifestação dos Caminhoneiros que está
ocorrendo em todo o Brasil, em especial no
Estado do Paraná.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

Os Vereadores subscritores da presente Moção, com fulcro no art. 128
do Regimento Interno desta Casa de Leis, hipotecam solidariedade a
manifestação que está sendo feita pelos caminhoneiros de todo o Brasil,
em especial para as manifestações que estão ocorrendo em Cascavel e
no Estado do Paraná; em total apoio as reivindicações da redução do
valor do óleo diesel, redução do valor cobrado no Pedágio no Estado do
Paraná e em favor do aumento do valor do frete, que está totalmente
defasado e abaixo do valor de mercado.
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Justificação

Esta Casa de Leis '-por mei
solidariedade aos caminhoneiros, ajpoiando as
descontentamento de toda a classe eiVrelaçáo aos valores abusivos do óleo diesel e do
pedágio que está sendo cobrado no Brasil e no Estado do Paraná. Esses preços
entendem os caminhoneiros, são exorbitantes e contribuem para que o valor de receita
no final de mês seja cada vez menor.

Outro ponto que eles (caminhoneiros) entendem estar totalmente defasado é o valor
pago pelo frete, ora, o preço do frete ainda não foi reajustado e ainda sofre uma
constante deflação. O segmento está entre os mais mal remunerados do transporte
rodoviário de carga. Essa situação além de constrangedora é preocupante, pois, o
resultado dessa manifestação já reflete no consumidor final, onde o preço dos produtos
estão a cada dia obtendo elevação de preços.

É a Moção, Sala das Sessões.
Cascavel, 26 de fevereiro de 2015.
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tes legais manifesta apoio e
suas manifestações. É visível o
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Aprovada a presente Moção seja dada ciência ao Governo Federal, por meio do
Ministério dos Transportes, na pessoa do Exmo. Senhor Ministro Antônio Carlos
Rodrigues, e ao Governo do Estado por meio do Governador Exmo. Senhor Beto Richa,
para que tomem conhecimento do ajfoio desta Casa de Leis aos caminhoneiros em favor
de suas reivindicações.
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